
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

(ORIGEM: SUG Nº 176 DE 2018)

Dispõe  sobre  a  logística  reversa  de
óleos e gorduras de uso culinário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 33. .................

.....................

VII- óleos e gorduras de uso culinário.

..................... 

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em

lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do

Sisnama e  do SNVS,  ou em acordos setoriais  e  termos de

compromisso  firmados  entre  o  poder  público  e  o  setor

empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores

e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III,

V, VI e VII ou dos produtos e embalagens a que se referem os

incisos  I  e  IV  do  caput  e  o  §  1º  tomar  todas  as  medidas

necessárias  para  assegurar  a  implementação  e  a

operacionalização  do  sistema  de  logística  reversa  sob  seu

encargo,  consoante  o  estabelecido  neste  artigo,  podendo,

entre outras medidas:

................... 

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após

o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das *C
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embalagens a que se referem os incisos I a VII do caput, e de

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na

forma do § 1º.

..................... 

§ 9º No caso dos produtos listados no inciso VII do caput,

devem ser observadas as seguintes condições específicas: 

I – serão concedidos prazos de adequação para a criação

de postos de coleta, campanhas educativas e divulgação de

lista de pessoas físicas e jurídicas que realizem seu tratamento

e aproveitamento, conforme regulamento; 

II  –  serão  elaborados  estudos  de  impacto  ambiental  e

econômico  pelo  poder  público,  em  parceria  com  o  setor

empresarial,  a  fim de  identificar  as  melhores  relações  entre

viabilidade  de  implantação  da  logística  reversa  e  ganhos

ambientais; 

III  –  a  logística  reversa  será  implementada  de  forma

gradativa  nos municípios,  levando-se em consideração  seus

respectivos  aspectos  populacionais,  econômicos,  de  saúde

pública e saneamento básico, na forma do regulamento; 

IV  –  o  sistema  de  logística  reversa  contará  com  a

participação de todos os entes do setor empresarial envolvidos

na produção, comercialização e reaproveitamento dos óleos e

gorduras culinários, sendo os custos e obrigações necessários

à implementação acordados e definidos no estudo de impacto

ambiental e econômico de que trata o inciso II; 

V  –  os  prestadores  dos  serviços  de  abastecimento  de

água e de esgotamento sanitário atuarão em conjunto com o

setor  empresarial  no  desenvolvimento  de  campanhas

educativas para o descarte adequado dos óleos e gorduras de

uso culinário. (NR)”
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2021.

 Deputado WALDENOR PEREIRA

Presidente
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